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NOTA 

 

 

A Pró-Reitoria da Comunidade, Cultura e Extensão, por intermédio de 

sua Diretoria da Comunidade, Cultura e Esporte, informa que as Listagens dos 

discentes pertencentes ao Programa de Permanência Estudantil da UFOPA 

(Bolsa Permanência) que obtiveram seus processos de renovação deferidos, 

exceto os que poderiam ser objeto de reanálise, foram encaminhados à Pró-

Reitoria de Administração, junto ao setor responsável pela emissão das ordens 

bancárias, via protocolo, na manhã do dia 19/03/2014, para que a execução 

financeira seja efetuada. 

Informa que os números dos processos gerados foram: 

23204.003000/2014-84 e 23204.003001/2014-29 (correspondentes ao mês de 

janeiro); 23204.003002/2014-18 e 23204.003003/2014-84 (referentes ao mês 

de fevereiro). 

 

Santarém, 20 de março de 2014. 
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